
print

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Gravataí
Rua Alfredo Soares Pitrez, 255, (51) 3098-5190 - Bairro: Santa Luzia - CEP: 94020050 - Fone: (51) 8057-340 - Email: frgravataijvd@tjrs.jus.br

MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL Nº 5028377-28.2023.8.21.0001/RS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Certifique-se acerca da remessa do Inquérito Policial instaurado a partir da Ocorrência
nº:1716/2023/100330 e, caso remetido, vincule-se o presente feito àquele. Todavia, se ainda não remetido, oficie-se
à Autoridade Policial para que o faça, no prazo de 20 dias.

Após, arquive-se.
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